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PROJETO INDICATIVO
 
 
 

 
 
 
 
Art. 1º - Fica denominada de Marcus Almeida Cotta, a Quadra de Tênis, localizada no
bairro Lagoa do Meio, neste município de Linhares, Estado do Espírito Santo.
 
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
“Plenário Joaquim Calmon, da Câmara Municipal de Linhares, aos quatorze de junho
de dois mil e vinte e quatro”
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
O senhor Marcus Almeida Cotta, faleceu em 01/03/2024, era um atleta muito querido,
sendo um dos pioneiros do tênis em Linhares, junto com Helio Coffer e Helio Coffer Filho.
 
A memória de Marcus é tão querida pelos munícipes e atletas da modalidade do tênis que
foi homenageado pelos mesmos, já que os 5 (cinco) circuitos do torneio de tênis da ATAL –
Associação dos Tenistas Amadores de Linhares, deste ano de 2024 leva seu nome, sendo
denominado de “circuito Marcus Cotta”.
 
A presente proposição traduz o nosso reconhecimento a uma pessoa que contribuiu com
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nosso esporte local, se destacando no Tênis e que por seus méritos, conquistou o respeito e
admiração de nossos munícipes.
 
Considerando a proeminência das razões que fundamentam o presente projeto, espera este
vereador, o apoio do executivo para que adote o mesmo e encaminhe a esta casa de leis
para votação e aprovação.
 
 
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 14 de junho de 2024.
 
 
 

Messias Caliman 
Vereador(a) - PSD
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